
NOTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

CÂMARA/VARA: 2ª Vara Cível

COMARCA: Varginha

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2023.0004251

IDADE: 61 anos                                                 Sexo: feminino

DOENÇA(S) INFORMADA(S): C34

PEDIDO  DA  AÇÃO:  Assistência  Home  Care com  disponibilização  de

profissional de enfermagem 24 horas/dia, Temodal® (Temozolamida 250 mg),

e aparelho concentrador de oxigênio

FINALIDADE  /  INDICAÇÃO:  Tratamento  paliativo  com  o  uso  de

temozolamida  e  assistência  domiciliar  de  enfermagem,  para  o  manejo  de

paciente com neoplasia maligna em estágio avançado / metastático

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Informações acerca da eficácia do tratamento de Temozolamida 150 mg e se

era necessário o "Home Care" prescrito pelo médico da autora.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme relatório médico datado de 28/12/2022, trata-se de paciente

com diagnóstico de neoplasia maligna metastática - carcinoma de pequenas

células de pulmão, doença extensa, com status funcional (ECOG 3 Capaz de

autocuidado apenas limitado; confinado à cama ou cadeira por mais de 50%

das horas de vigília). 

Consta que a paciente foi submetida à quimioterapia e imunoterapia,

com resposta radiológica parcial, apresentando progressão da doença para

sistema nervoso central. Foi submetida a radioterapia do crânio todo, e por

último foi proposto tratamento paliativo com o uso de temozolamida oral 250

mg/m² (por cinco dias a cada 28 dias). 

Consta  que  a  paciente  foi  submetida  a  dois  ciclos  da  medicação

(temozolamida),  com  solicitação  de  receber  o  ciclo  3  iniciando

impreterivelmente  em  20/01/2023  (05  dias).  Foi  também  solicitada  a
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disponibilização de profissional de enfermagem por período de 24 horas, para

auxiliar a paciente nas atividades básicas da vida diária, e o fornecimento de

concentrador para suplementação de oxigênio a 1-2L/min por cateter nasal,

em caso de saturação ≤ 90%.

O tipo de tumor primário com maior probabilidade de metástase para o

cérebro  é  o  câncer  de  pulmão.  Metástases  cerebrais  são  uma  fonte

significativa de morbidade e mortalidade e anunciam um mau prognóstico em

pacientes com câncer de pulmão metastático. 

O câncer de pulmão de pequenas células (CPPC) é um tipo agressivo

de malignidade. Aproximadamente dois terços dos pacientes têm evidências

de  metástases  à  distância  quando  da  sua  apresentação.  Pacientes  com

CPPC têm uma incidência de metástases cerebrais de 10% no momento do

diagnóstico e 80% em 2 anos. Pacientes com câncer de pulmão de células

não pequenas (NSCLC) têm uma incidência de metástases cerebrais de 20%

no diagnóstico e 40% na autópsia. 

A metástase para  o cérebro está  associada a um mau prognóstico,

apesar do tratamento agressivo, além disso, a maioria dos pacientes sofre de

sintomas neurológicos debilitantes.  Em pacientes submetidos a tratamento

protocolar,  há  limitada  opção  de  terapêutica  paliativa  disponível  e  os

resultados  das  terapias  disponíveis  relatados  na  literatura  são

decepcionantes.

“O uso de quimioterapia para o tratamento de metástases cerebrais

decorrentes de câncer de pulmão tem sido limitado pela baixa eficácia e alta

toxicidade. A temozolomida, um agente alquilante biodisponível por via oral

que atravessa a barreira hematoencefálica, tem atividade contra metástases

cerebrais  de câncer de pulmão de células pequenas (CPPC) e câncer de

pulmão  de  células  não  pequenas  (NSCLC)  quando  usado  como  agente

único,  mas  as  taxas  de  resposta  são  baixo.  Experimentos  pré-clínicos  e

estudos  clínicos  iniciais  em  outras  doenças  malignas  indicam  que  a

temozolomida  pode  ter  efeitos  aditivos  ou  sinérgicos  quando  usada  com

outros agentes quimioterapêuticos”.(20) 
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Segundo estimativas do INCA 2023, a taxa de sobrevida relativa em

cinco anos para câncer de pulmão é de 18% (15% para homens e 21% para

mulheres). Apenas 16% dos cânceres são diagnosticados em estágio inicial

(câncer localizado), para o qual a taxa de sobrevida de cinco anos é de 56%. 

Pacientes em resposta parcial, progressão ou recidiva de doença são

candidatos a tratamento paliativo.  A doença em estádio extensivo pode ser

tratada  com  quimioterapia  e  imunoterapia.  Se  necessária,  a  radioterapia

paliativa pode ser utilizada. 

Temozolamida: É  um antineoplásico  do  grupo  dos  alquilantes,  não

disponível no SUS. Possui registro na ANVISA, com indicação de bula para o

tratamento de glioblastoma multiforme, recém-diagnosticado, em tratamento

combinado com radioterapia,  seguido de tratamento isolado (monoterapia);

tratamento  de  glioma  maligno,  glioblastoma  multiforme  ou  astrocitoma

anaplásico, que apresentam recidiva ou progressão após tratamento padrão;

e também possui indicação para o tratamento de pacientes com melanoma

maligno metastático. 

No  caso  concreto,  foi  feita  indicação  de  terapêutica  oncológica

paliativa fora de bula.  Não foram encontrados estudos feitos pela CONITEC

que tenham avaliado o uso da temozolomida para tratamento de metástase

cerebral em pacientes com tumor de pulmão de pequenas células (doença

extensa).  Não  foram  identificadas  evidências  científicas  que  indiquem

aumento  de  sobrevida  global  ou  livre  de  progressão,  com  o  uso  da

temozolomida para a finalidade terapêutica indicada (tratamento paliativo de

neoplasia  maligna de pulmão de pequenas células,  doença extensa),  cuja

sobrevida média é de 7 a 11 meses, que justifique a relação custo/benefício.

A  CONITEC  em  04/07/2012  recomendou  a  incorporação  do

procedimento  oxigenoterapia  domiciliar para  o  tratamento  da  DPOC,

conforme  PCDT a  ser  elaborado  pelo  Ministério  da  Saúde.  Os  pacientes

candidatos  à  oxigenoterapia  domiciliar  devem  se  encontrar  clinicamente

estáveis e com terapia farmacológica otimizada.(21) 

Em algumas doenças é preciso que se faça suplementação de oxigênio
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por  um  cateter  nasal  ou  máscara  em  pacientes  que  preencham  critérios

específicos. As indicações clássicas de oxigenoterapia domiciliar prolongada

(Oxigenoterapia  de  forma  contínua  por  no  mínimo  15h/dia)  seguem  o

Consenso Brasileiro de Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada da Sociedade

Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT, 2022).

O  uso  de  oxigênio  está  associado  a  um  melhor  desempenho  nas

atividades da vida diária, ao aumento da tolerância ao exercício e também ao

aumento da sobrevida. Nos dias atuais a oxigenoterapia domiciliar por tempo

prolongado  é  o  tratamento  mais  eficaz  para  pacientes  com  insuficiência

respiratória  crônica  e  hipoxemia.  A  suplementação  de  oxigênio  diminui  o

trabalho  ventilatório,  melhora  o  metabolismo  orgânico,  as  funções

cardiovasculares  e  muscular  sistêmica,  o  desempenho  em  testes

neuropsicológicos, a capacidade de realização das atividades da vida diária,

associa-se à melhora do sono, ao aumento do peso corporal e à redução do

número de internações.

O  Caderno  de  Atenção  Domiciliar volume  2,  traz  os  critérios

administrativos para a admissão ao Programa de Oxigenoterapia Domiciliar. 

Para  admissão  ao  Programa  de  Oxigenoterapia  Domiciliar  são

necessários:

•  Laudo  atualizado  emitido  por  médico  (SUS  e/ou  Serviço  de  Saúde  de

Referência  vinculado  ao  SUS)  com  solicitação  da  ODP,  comprovando  a

necessidade  de  oxigênio,  discriminando  a  doença  pulmonar  de  base,  as

comorbidades  associadas,  o  resultado  da  gasometria  arterial,  os

medicamentos (nomes e doses) em uso e a data da última internação, bem

como a prescrição que inclua o fluxo de oxigênio necessário, o número de

horas por dia a ser usado e o tipo de cateter ou mascara.

Exames complementares:

• Gasometria arterial recente, em repouso e em ar ambiente nos parâmetros

especificados  pela  Sociedade  de  Pneumologia  e  Tisiologia;  na

impossibilidade de realização da gasometria, poderá ser utilizada a oximetria

de pulso,  se os valores se enquadrarem nos seguintes parâmetros:  SpO2
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menor ou igual a 88% em repouso e SpO2 menor ou igual a 88% após teste

de esforço.

•  Hematócrito:  se  necessário,  o  exame  radiológico  de  tórax  atualizado;

eletrocardiograma ou ecocardiograma atualizados que constatem (ou nao)

sinais de cor pulmonale cronico.

•  Documentos:  apresentação  da  cópia  do  RG,  CPF,  Cartão  SUS  e

comprovante  de endereço do paciente  (área  de abrangência  do SAD) e

cópia  do  RG e  do  CPF do  seu  responsável.  Termo  de  compromisso  e

adesão ao Programa de Oxigenoterapia Domiciliar assinado pelo paciente

ou responsável legal.

•  A  situação  domiciliar  compatível  com  as  condições  mínimas  para  a

prestação do serviço,  possibilitando a manutenção do equipamento, o que

constitui outro critério para admissão.

“Diante da situação atual de envelhecimento demográfico, aumento da

expectativa  de vida e o  crescimento  da violência,  algumas demandas  são

colocadas  para  a  família,  sociedade  e  poder  público,  no  sentido  de

proporcionar  melhor  qualidade  de  vida  às  pessoas  que  possuem  alguma

incapacidade.  Desta forma, a presença do cuidador nos lares têm sido mais

frequente,  havendo  a  necessidade  de  orientá-los  para  o  cuidado.  Cabe

ressaltar que o cuidado no domicílio proporciona o convívio familiar, diminui o

tempo  de  internação  hospitalar  e,  dessa  forma,  reduz  as  complicações

decorrentes de longas internações hospitalares”.(4)

“O cuidador, segundo a Portaria GM nº 963/2013, é a pessoa com ou

sem  vínculo  familiar  com  o  usuário,  capacitada  para  auxiliá-lo  em  suas

necessidades  e  atividades  da  vida  cotidiana.  Essa  ocupação  integra  a

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) sob o código 5162, que define

o cuidador como alguém que cuida a partir dos objetivos estabelecidos por

instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar,

saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da

pessoa assistida. O cuidador é reconhecido como componente da atenção

domiciliar, inclusive sua participação ativa é claramente prevista, em conjunto
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com a equipe profissional e familiares (BRASIL, 2013)”.(15) 

“Autocuidado  significa  cuidar  de  si  próprio,  são  as  atitudes,  os

comportamentos  que  a  pessoa  tem  em  seu  próprio  benefício,  com  a

finalidade de promover a saúde, preservar, assegurar e manter a vida”.(4)

A  figura  do  cuidador  é  aquele  familiar  ou  não,  que  desenvolve  os

cuidados  no  âmbito  familiar  e  com o  suporte  de  uma equipe  de  atenção

domiciliar,  conforme definido na Portaria GM nº 963/2013 do Ministério da

Saúde - Brasil.

O termo Home Care - Atenção Domiciliar (AD) configura-se em uma

modalidade  de  atenção  à  saúde,  substitutiva  ou  complementar  às  já

existentes, caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde,

prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas em domicílio,

com garantia de continuidade de cuidados e integrada às redes de atenção à

saúde pública e/ou privada.  Tem como principais  usuários,  pacientes com

doenças crônicas e grande dependência para os cuidados da vida diária. 

O  Parecer Técnico n  º   5/GEAS/GGRAS/DIPRO/2021 da ANS  , diz que

para  fins  deste  Parecer,  o  termo  Home  Care  refere-se  aos  Serviços  de

Atenção Domiciliar, nas modalidades de Assistência e Internação Domiciliar,

regulamentados pela Resolução RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da

Agência de Vigilância Sanitária ANVISA. 

A  Resolução RDC n  º   11 de 26/01/2006 - ANVISA  ,  estabelece entre

outras, as seguintes definições: 

1)  Atenção Domiciliar:  termo genérico  que envolve  ações  de  promoção  à

saúde, prevenção, tratamento de doenças e reabilitação desenvolvidas em

domicílio.

2)  Cuidador: pessoa com ou sem vínculo familiar capacitada para auxiliar o

paciente em suas necessidades e atividades da vida cotidiana. 

3)  Assistência  domiciliar  :  conjunto  de  atividades  de  caráter  ambulatorial,  

programadas e continuadas desenvolvidas em domicílio.

4)  Internação  Domiciliar:  conjunto  de  atividades  prestadas  no  domicílio,

caracterizadas  pela  atenção  em  tempo  integral  ao  paciente  com  quadro
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clínico mais complexo e com necessidade de tecnologia especializada.

A Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 da ANVISA, diz que a equipe

do serviço de atenção domiciliar (SAD) deve elaborar o    plano de atenção  

domiciliar    (PAD). Diz também que o SAD conforme definido no PAD deve  

prover os profissionais, equipamentos, materiais e medicamentos de acordo

com a modalidade de atenção prestada e o perfil clínico do paciente.

O COREN do Estado de Sergipe, a partir da Resolução do COFEN nº

186/1995 e do Guia Prático do Cuidador do Ministério da Saúde/2008, emitiu

Parecer Técnico nº 47/2015, o qual traz informações sobre as atribuições que

são exclusivas da equipe de enfermagem, e quais podem ser delegadas aos

cuidadores  leigos,  no  que  tange  aos  cuidados  domiciliares  do  paciente

acamado.

O Guia Prático do Cuidador do Ministério da Saúde/2008, traz algumas

tarefas que fazem parte da rotina do cuidador:

• Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe de saúde.

• Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada.

• Ajudar nos cuidados de higiene.

• Estimular e ajudar na alimentação.

• Ajudar na locomoção e atividades físicas,  tais  como: andar,  tomar sol  e

exercícios físicos.

• Estimular atividades de lazer e ocupacionais.

•  Realizar  mudanças de posição na cama e na cadeira,  e massagens de

conforto.

• Administrar as medicações, conforme a prescrição e orientação da equipe

de saúde.

•  Comunicar  à equipe de saúde sobre mudanças no estado de saúde da

pessoa cuidada.

• Outras situações que se fizerem necessárias para a melhoria da qualidade

de vida e recuperação da saúde dessa pessoa.

Apesar da morbidade e fragilidade apresentada pela paciente, não se

identifica  a  necessidade  de  realização  de  procedimentos  /  cuidados
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exclusivos  do  profissional  enfermeiro  e/ou  técnico  em  enfermagem.  A

modalidade de assistência domiciliar é compatível com o quadro apresentado

pela  paciente.  Não  se  identifica  a  presença  de  requisitos  técnicos  que

indiquem  a  necessidade  de  assistência  contínua  de  profissional  de

enfermagem por 24 horas/dia (situação de internação domiciliar).

A elegibilidade para internação domiciliar depende do preenchimento

de  critérios  técnicos  de  necessidade  de  execução  de  cuidados  /

procedimentos    exclusivos   de profissionais habilitados  ,  e também depende

que a condição clínica do paciente permita, seja compatível com a execução

desses  cuidados  profissionais  no  domicílio.  Os  critérios  da  ABEMID

(Associação Brasileira de Empresas de Medicina Domiciliar) e da NEAD são

os mais utilizados. 

Considerando a Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 da ANVISA,  a

condição clínica descrita para a paciente é compatível com a prestação de

serviço  d  e  atenção  domiciliar  ambulatorial  na  modalidade  de  assistência  

domiciliar. 

Havendo  alteração  da  situação  clínica  descrita  na  documentação

apresentada, com instalação de necessidade de internação, e sendo possível

a instituição de internação domiciliar, essa modalidade assistencial por si só,

prevê  a  realização  de  cuidados  especializados  que  são  exclusivos  de

profissionais habilitados, os quais não podem ser assumidos pelos familiares

e/ou cuidador leigo, durante o período de indicação da internação domiciliar,

mas podem ser executados pelos profissionais fora do ambiente hospitalar.

A  prestação  do  serviço  de  assistência  multiprofissional  domiciliar

intermitente,  tem  a  finalidade  de  suprir  a  necessidade  de  atendimento

especializado  no  domicílio  de  paciente  de  baixa  mobilidade  e  grande

fragilidade.

No SUS, a Atenção Domiciliar (AD) é modalidade de atenção à saúde

integrada às Rede de Atenção à Saúde (RAS), caracterizada por um conjunto

de ações de prevenção e tratamento de doenças,  reabilitação,  paliação e

promoção  à  saúde,  prestadas  em  domicílio,  garantindo  continuidade  de
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cuidados. A atenção domiciliar pode ser direcionada a tratamentos de curto

prazo para intercorrências agudas, de médio e longo prazo para situações

crônicas e sequelares.  A EMAD é a principal  responsável  pelo cuidado do

paciente domiciliado.

A  atenção  domiciliar  requer  a  participação  ativa  da  família  e  dos

profissionais envolvidos, constitui uma atividade principal a ser realizada na

atenção  básica,  para  atender  às  pessoas  que  estão  incapacitadas  de  se

locomoverem aos  serviços  de  saúde,  temporária  ou  permanentemente.  O

processo de AD é complexo, não é especifico de patologia e ou grupo etário,

um fator determinante é o grau de incapacidade; requer articulações entre

paciente, família e serviços de saúde.

A equipe do serviço de atenção domiciliar (SAD) avalia o quadro do

paciente,  e elabora o plano de atenção domiciliar  (PAD) em conformidade

com as necessidades identificadas. O SAD, conforme definido no PAD provê

os profissionais, equipamentos, materiais e medicamentos de acordo com a

modalidade/nível de atenção necessária (AD1, AD2 e AD3) e o perfil clínico

do paciente.

Desde de 2011 o Ministério da Saúde instituiu no SUS, o Programa

Melhor em Casa, indicado para pessoas que, estando em estabilidade clínica,

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar,

temporária  ou  definitiva,  ainda  que  se  apresentem  com  algum  grau  de

vulnerabilidade,  na  qual  a  atenção  domiciliar  é  considerada a oferta  mais

oportuna  para  o  tratamento,  a  paliação,  a  reabilitação  e  a  prevenção  de

agravos, visando a ampliação de autonomia do usuário (paciente), família e

cuidador. 

A inclusão no Programa,  se faz pela procura  do usuário/cuidador  à

unidade de saúde,  que dará os encaminhamentos pertinentes,  de modo a

melhor  atender  as  necessidades  apresentadas,  incluindo  os cuidados  e o

fornecimento dos insumos.

No  caso  concreto,  a paciente  tinha indicação  de  prestação  de

assistência ambulatorial sob regime de assistência multidisciplinar domiciliar
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intermitente com a participação de profissionais conforme as exigências de

seu quadro clínico. Era recomendável a elaboração de um plano de atenção

domiciliar (PAD) com a especificação da frequência das visitas domiciliares

dos profissionais envolvidos e dos insumos necessários. Não tinha indicação

de  assistência  Home  Care,  para  substituir  a  carência  da  presença  do

cuidador. 

IV – REFERÊNCIAS:
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